
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Procedimento Licitatório no 47/2023

Pregão Eletrônico n' 21/2023
Objeto: Aquisição de cestas básicas, permitindo o desenvolvimento de atividades
inerentes à Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes.

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídica, com base

nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são os responsáveis
pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do Edital, no aspecto

formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para todos os fins de direito.

Mercedes – PR, em 23 de março de 2023 .
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA N'
DATA:

147/2023
23 DE MAR(,'o DE 2023

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
de conformidade com o disposto no artigo 71, II, “g” da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n'’ 47/2023, na modalidade Pregão,
forma Eletrônica, n'’ 21/2023,

RESOLVE

Art. I' HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n'’ 47/2023, na modalidade Pregão,
forma Eletrônica, n') 21/2023, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu

respectivo vencedor, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado
na forma que segue:

ITEM 01

Adjudicatário : Cleves Martins Tosta – Confecções
Valor total: R$ 54.103,00 (cinquenta e quatro mil cento e três reais)

ITEM 02

Adjudicatário : Cleves Martins Tosta – Confecções
Valor total: R$ 17.947,00 (dezessete mil novecentos e quarenta e sete reais)

Art. 2' CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a
fim de celebrar o competente Contrato de Compra e Venda, sob pena de decair do direito à

contratação .

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 23 de março de 2023.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 711 111 “a” da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 42, 11, da Lei Municipal n.' 805, de 11
de dezembro de 2008,

RESOLVE

Art. 1' o Artigo 2', caput, da Portaria n'’ 170, de 22 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2' CONCEDER ao servidor mencionado no artigo anterior, pelo período em que perdurar a designação
objeto desta Portaria1 Gratificação por Encargos Especiais no montante de 80 % (oitenta por cento) do
vencimento base.” (NR)

Art. 2'' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1'’ de maço de 2023.
=\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 23 de março de 2023.

Laerton VVeber
PREFEITO

PORTARIA N' 147/2023

PORTARIA N' 147/2023
DATA: 23 DE MARÇO DE 2023

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade
com o disposto no artigo 71, II, “g” da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nc> 47/2023, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc’

21/2023,
RESOLVE

.B Art. 1'’ HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n'’ 47/2023, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’

/20231 cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu respectivo vencedor, conforme registrado
na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado na forma que segue:

ITEM 01

Adjudicatário: Cleves Martins Tosta – Confecções
Valor total: R$ 54.103,00 (cinquenta e quatro mil cento e três reais)

ITEM 02

Adjudicatário: Cleves Martins Tosta – Confecções
Valor total: R$ 17.947,00 (dezessete mil novecentos e quarenta e sete reais)

Art. 2'’ CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o competente Contrato de
Compra e Venda, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3'’ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 23 de março de 2023.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC:P-Brasil e Protocolada com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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Laerton Vyeber
PREFEITO

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES N' 02/2023

PROCESSO SELETiVO SiMPLiFiCADO PARA ADMiSSÃO DE ESTAGiÁRiOS N' or/2023

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES NO 02/2023

A Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, do Município de Mercedes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente EDITAL DE DEFERIMENTO DAS
.WSCRIÇÔES do Processo Seletivo Simplificado n'’ 01/2023, destinado a admissão de Estagiários, conforme as

guintes disposições:

Art. I' Ficam DEFERIDAS as inscrições abaixo discriminadas, relativas a ampla concorrência:

ÁREA DA SAÚDE – Ensino Superior em Nutrição

NOME
Dienifer Indiara Probest
Hévejyn Cristine Salamon

10.642.384-9
13.1 83.326-1

ÁREA DA SAÚDE - Ensino Superior em Farmácia

NOME
Carine Roepke NeumannKetl

Salete Martins
14.068.385-0
14.116.090-7

ÁREA DA SAÚDE - Ensino Superior em Fisioterapia

NOME
Cristhian José dos Santos
Natalia Roberta Kuntz
Nicoly Dorner

13.354.993-5
7.305.047
14.148.466-4

ÁREA DA EDUCAÇÃO – Ensino Superior

NOME
Elisete Assmann Weiler
Kauani Lemes de Moura Soares

2.112.503
14.875.070-0

ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE – Ensino Superior em Contabilidade

Laila Mirela Roeder
NOME

15.290.841 -5

Art. 2' Não houve o deferimento de inscrição para a cota reservada afrodescendentes,

Art. 3'’ Não houve o deferimento de inscrição para a cota reservada à pessoa com deficiência.
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ww.mercedes.pr.gov.br
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

Tempo
Página 3


